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:!.370-54, dado que esta Lei é comum 
e geral. Inaplicável, na sucessão, a Lei 
n.o 1.267-50, pela impossibilidade de 
acumular duas promoções; 

c) as promoçpes decorrentes da Lei 
n.o 1.338-52, por isso que amparam o 
militar em razão de sua inatividade, es-

tão sujeitas ao cômputo e aos limites 
da Lei n.o 2.370-54 (art. 59). 

6. Nada obsta, porém, a preferên
cia acaso demonstrada pelo militar, em 
documento expresso. E' nosso parecer. 
- Demóstenes Madureira de Pinho, 
Consultor Jurídico. 

_~flLITAR - ACUMULACÃO REMUNERADA - SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA> 

- Os militares não podem acumular os seus vencimentos, 
ou proventos, com os ordenados de empregos em sociedades de 
economia mista, desde a prom7tlgação do novo Estatuto dos 
Funcionários. 

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 33.068-52 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. número) 
232, de 21 de setembro de 1954, sub
metendo à consideração presidencial o 
Parecer sob n.o 5-U, de mesma data, 
sôbre acumulação, por militares da re
serva e reformados, em cargos de so
ciedade de economia mista e emprêsa 
incorporada ao patrimônio da União. 

.. Aprovo. Publique-se". (Rest. pro
cesso ao M. G. em 30 de setembro de 
1954). 

* 

PARECER 

I - Trata-se de resolver sôbre paga
mento dos proventos dos respectivos pos
tos, ao Coronel João Isidro Caldas, Te
nente-Coronel Antônio Carlos Zamith c 
General Alfredo Bruno Gomes Martins, 
suspenso, desde 1948, em virtude do 
Aviso n.o 802, do Ministério da Guerra 
e Circular 4-48 da Presidência da Re
pública, que dispunham sôbre acumu
lação de cargos por militares da ativa 
e da reserva. 

Referentemente ao Coronel João Izi
dro Caldas e Tenente-Coronel Antônio 
Carlos Zamith fôra suspenso o paga
mento dos proventos de seus postos por 

exercerem, o primeiro, cargo em em· 
prêsa incorporada ao patrimônio da 
União e o segundo, no Instituto dos Res
seguros do Brasil, sociedade de economia 
mista. 

Quanto ao General Alfredo Bruno 
Gomes Martins, pertencente ao Quadro 
Técnico da Ativa, tendo sido transfe
rido para a reserva em 25 de maio de 
1953 e exerce, desde 1948, funções na 
Companhia Nacional de Álcalis e tam
bém solicitou o pagamento do sôldo de 
seu pôsto, a contar da vigência da Lei 
n.o 1.316, de 20 de janeiro de 1951, 
durante o prazo de dois anos, na forma 
do art. 20, inciso V, da referida lei, que 
assim dispõe: 

"Art. 20. O militar, quando licen
ciado pelos motivos abaixo, perceberá 
os seguintes vencimentos e vantagens; 

V - Para exercer atividade técnica 
de sua especialidade em organizações 
civis: 

O militar, até dois anos, o sôldo; além 
dêsse prazo nada perceberá. 

VI - Para exercer cargo público cio 
vil, de natureza temporária: 

O militar, o sôldo do pôsto ou gra
duação. 
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"Parágrafo único. As autarquias e 
as sociedades de economia mista, para 
os fins dêste Código, são compreendidas 
no inciso V". 

11 - O ex-Ministro da Guerra, Ge
neral Zenóbio da Costa, em circunstan
ciada exposição de motivos dirigida ao 
Exmo. Sr. Presidente da República, es
clarece que o Supremo Tribunal Fe
deral, em acórdão, cuja cópia se encon
tra no processo, proferido no mandado 
de segurança n.o 1.844, julgado em 19 
de dezembro de 1952, reputou lícita a 
acumulação, por militares reformados 
e da reserva, dos proventos de seus pos
tos com a remuneração de cargos de 
sociedade de economia mista e, tecendo 
outras considerações, opinou pelo defe
rimento dos pedidos do Coronel João 
Izidro Caldas e Tenente-Coronel Antô
nio Carlos Zamith e deferimento do pe
dido do General Alfredo Bruno Gomes 
Martins, em relação ao período anterior 
à sua passagem para a reserva. 

Para emitir parecer a respeito, vem 
o processo, de ordem do Exmo. Sr. Pre
sidente da República, a esta Consultoria 
Geral. 

III - Examinemos, primeiro, a pos
sibilidade de acumulação de cargos em 
sociedade de economia mista com sol
dos de. postos de oficiais da ativa 01.1 

proventos de militares que se achem 
na reserva ou reformados. 

E' pacífico que os militares, mesmo 
reformados, não podem acumular seus 
proventos com cargos públicos (Consti
tuição federal, art. 182, § 5.° e ar
tigo 185). 

Mas, pergunta-se, a proibição se man
tém quando o cargo é de sociedade de 
economia mista? 

Em relação a oficiais reformados e 
da reserva, o Supremo Tribunal Federal 
manifestou-se pela negativa, decidindo 
o referido mandado de segurança reque
rido em 1952, em favor de oficiais que, 
então, exerciam cargos na Companhia 
Siderúrgica Nacional. Para o Relator 
do referido mandado de segurança, no 
que foi acompanhado pelo Tribunal, o 
§ 5.0 do art. 182 refere-se a "cargo 
público ", entre os quais não se incluiam 

os cargos das sociedades de economia 
mista, donde a possibilidade de acumu
lação. 

Tal decisão, porém, deve ser recon
siderada, em face de elemento novo, a 
saber, a vigência da Lei n.O 1.711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos), a qual, nos ar
tigos 188 e 189, regulamentando o ar
tigo 185 da Constituição federal, enu
mera os cargos de sociedade de economia 
mista como inacumuláveis. 

Com efeito, dispõe a Constituição fe
deral, no art. 185: 

"Art. 185. E' vedada a acumulação 
de quaisquer cargos, exceto a prevista 
no art. 96, n.o I, e a de dois cargos 
de magistério ou a de um dêstes com 
outro técnico ou científico, contanto que 
haja correlação de matérias e compati
bilidade de horário". 

Falando a Constituição, no preceito 
transcrito, em "quaisquer cargos" fa
culta sem dúvida ao legislador ordinário 
enumerar os cargos em relação aos quais 
há proibição de acumular. Foi que fêz 
a Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 
1952, nos arts. 188 e 189, ao declarar 
que a proibição de acumulação se "es
tende aos cargos da União com os dos 
Estados, Distrito Federal, Municípios, 
Autarquais e Sociedade de Economia 
Mista" (art. 189). 

Como se vê, disposições em lei ordi
nária, regulamentando o texto constitu
cional que proibe a acumulação de 
"quaisquer cargos", considera os cargos 
de sociedade de economia mista como 
cargos inacumuláveis. Pouco importa se 
trate de militar da ativa ou da reserva 
ou reformado; funcionário em ativida
de ou aposentado. A proibição se es
tende aos cargos de sociedade de eco
nomia mista, cargos êstes que não po
dem ser acumulados com outros porque 
o veda preceito de lei ordinária, que, 
para fins de acumulação, os considera 
cargos públicos. 

Nem é estranhável tal extensão, rela
tivamente a militares, pois foi a própria 
Constituição federal, que tratando das 
Fôrças Armadas no art. 181, § 3.°, 
determina que nenhum brasileiro poderá, 
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sem prova de ter se alistado, ser reser
vista ou gozar de isenção, exercer fun
ção pública ou emprêgo em entidade au
tárquica ou sociedade de economia mista 
ou emprêsa concessionária do serviço 
público. 

Como se vê, os cargos dessas emprê
sas podem, sem dúvida, ser considerados, 
pelo legislador ordinário, cargos públi
cos para fins de acumulação, mesmo por
que a Constituição veda a acumulação 
de "quaisquer cargos ". 

A proibição subsistia em face da 
Constituição de 1937, em relação ao 
Banco do Brasil, sociedade de economia 
mista (V. Decreto-lei n.O 24, de 29 de 
novembro de 1937), não sendo jamais 
acoimado de inconsitucional. A Lei nú
mero 1.711 foi mais ampla: regula
mentando, nos arts. 188 e 189, o artigo 
185 da Constituição, ao invés de se li
mitar ao Banco do Brasil, dispôs em 
relação a tôdas as sociedades de eco
nomia mista: tornou os cargos nessas 
emprêsas inacumuláveis, considerou-o:" 
cargos públicos para fins de acumula
.;ão (art. 189), de sorte que nem fun
cionários, nem militares, podem com êles 
acumular. 

Em face da Lei n.O 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, o Supremo Tribunal 
Federal reformará, ao certo, o seu pro
nunciamento. 

Na verdade, se os funcionários não 
podem acumular seus cargos com os de 
sociedade de economia mista, muito me
nos poderão fazê-lo os militares, nos 
têrmos do § 5.0 do art. 182: 

"Enquanto perceber remuneração de 
cargo permanente ou temporário, não 
terá direito o militar aos proventos do 
seu pôsto, quer esteja em atividade, na 
reserva ou reformado". 

A Constituição com os militares foi 
ainda mais severa do que com os fun
cionários públicos, que a êstes permitiu 
a acumulação de dois cargos de magis
tério ou 11 de um dêstes com outro téc
nico ou científico, havendo correlação 
de matéria e compatibilidade de horá
rios (Constituição fedóral, art. 185) , 
bem como o foi relativamente aos juí
zes aos quais facultou acumulação de 

seus cargos com o magistério secundá
rio ou superior, mesmo sem correlação 
de matérias (Const., art. 98). 

Com os militares, com efeito, não per
mitiu a Carta Política a acumulação de 
seus postos com cargo de magistério 
(acórdão do Tribunal Federal de Re
cursos no mandado de segurança núme
ro 708, Diário da Justiça de 1-10-51, pá
gina 3.057; Carlos Medeiros Silva, Pa
receres do Consultor Ge)'al da Repúbli
ca; voI. 11, pág. 428). Nem aos mili
tares aproveita o disposto no art. 24 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que determinou a reversãa 
ao serviço público dos que acumulavam 
legalmente em face da Carta Política 
de 1934 e perderam seus cargos em vir
tude de dispositivos da Carta Constitu
cional de 1937 e da Lei n.o 24 daquele 
ano (acórdão do Tribunal Federal ue 
Recursos, na apelação cível n,o 2.563, 
Diário da Justiça de 25-10-51, páginas 
3.547-8) . 

O certo é que a Lei n.o 1.711, de 28 
de outubro de 1959, colocou os cargo,> 
da União, considerando-os cargos públi
cos civis inacumuláveis. Quem quer que 
os ocupe, funcionário em atividade ou 
aposentado, militar da ativa ou reserva, 
ou reformado, não pode acumulá-lo com 
vencimentos de outro cargo ou pôsto, 
nem com proventos de aposentadoria ou 
reforma. Não pode acumulá-lo, com 
"quaisquer cargos", da ativa ou da ina
tividade ou da reserva, que também os 
aposentados, como também os militares 
da reserva ou reformados, não podem 
acumular quaisquer cargos com os pro
ventos de seus postos (Temístocles Bran
dão Cavalcânti, A Constituição Federal 
Comentada, voI. IV, 1949, pág. 146). 

IV - Para decidir sôbre a pretensão 
do Tenente-Coronel Antônio Carlos Za
mith, examinemos a situação dos qu~ 
exerciam suas funç:Ões nas sociedades 
de economia mista antes da vigência 
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 
1952. 

Os cargos das sociedades de economia 
mista, não os abrangia o art. 185 da 
Constituição federal, mesmo ao vedar a 
acumulação de "quaisquer cargos". Con-
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venhamos que foi a lei ordinária, a Lei 
n.o 1.711, de 1952, que estendeu a veda
ção de acumulação aos cargos de socie· 
dades de economia mista. 

Até então, a vedação de acumular 
vencimentos dêsses cargos com sôldo de 
postos militares só era defeso aos mili
tares da ativa, por fôrça do disposto no 
art. 30 do Decreto-lei n.o 9.686, de 2 de 
setembro de 1946, reproduzindo proibi
ção de disposições anteriores, e a fun
cionários civis (Decreto-Iei n.o 6.877, de 
29-11-37 e Decreto-lei número 7.881, de 
20-8-45) . 

A vedação, relativamente às socieda
des de economia mista, não é de ordem 
constitucional; resulta, conforme verifi
camos, de dispositivo de lei ordinária. 

Nestas condições, quer parecer-me que 
os militares da reserva ou reformados, 
que a Lei n.o 1.711, de 1952, encontrou 
nos cargos dessas sociedades têm sôbre 
êles direito adquirido. A citada lei não 
determinou a desacumulação como o fi
zera a Lei n.o 24, de 1937: limitou-se 
a vedar a acumulação, de sorte que o 
entendimento razoável é que, a proibi
ção, não decorrendo da própria Consti
tuição federal, de dispositivo constitu
cional (art. 185), mas de lei ordinária 
(Lei n.o 1. 711 cit., art. 189), o que não 
é possível é a investidura, a partir dessa 
lei, de funcionário ou militar, da ativa 
ou da reserva ou reformado, em cargos 
das mencionadas sociedades de economia 
mista para acumular seus vencimentos 
com seus cargos ou postos. A situação 
dêsses militares é idêntica a de servi
dores das emprêsas incorporadas antes 
do Decreto-lei n.D 8.249, de 29 de no
vembro de 1945/ q\le disciplinou a rela
t;ãõ de tais servidores com essas socie. 
dades; os admitidos antes da incorpó
ração têm sua situação garantida pela 
legislação trabalhista, e os admitidos 
após a encampação, pela legislação sôo 
bre extranumerários da União. 

Assim sendo, em relação ao pedido d·) 
Tenente-Coronel Antônio Carlos Zamith, 
tem êle o direito de receber os proven
tos do seu pôsto, a partir de junho de 
1949, data em que os mesmos foram sus
pensos em virtude do Aviso n.o 802, do 

Ministério da Guerra e Circular da Prt?
sidência da República. 

Exercendo cargo no Instituto de Res· 
seguros do Brasil, sociedade de economia 
mista (Decretos-leis n.o 1.186, de 3 
de abril de 1939, e n.o 9.735, de 4 de 
setembro de 1946), não havia proibição 
ao ser admitido no serviço dessa Socie
dade e nela exercer seu cargo. A Lei 
n.o 1.711, de 1952, o encontrou nessa 
situação. No estado de direito, não se 
despojam as pessoas de seus direitos, a 
regra é manter as suas conquistas lí· 
citas. 

V - Quanto ao Coronel João Izidro 
Caldas, exerce cargo nas emprêsas in
corporadas. O citado Decreto-lei núme
ro 8. Z49, de 29 de novembro de 1945, 
dispõe a respeito: 

"Art. 1.0 Aos empregados das emprê 
sas incorporadas ao patrimônio da UniãO' 
ou por esta administradas serão aplica~ 
das as normas de legislação trabalhistlt, 
quando admitidos antes da incorporaçãa 
ou administração, e as de legislação 
sôbre extranumerários da União, se no
meados posteriormente, com o mesmos 
direitos e vantagens, inclusive aquêles já 
consagrados sôbre Previdência Social". 

O Dl'. Carlos Medeiros Silva, quando 
Consultor Geral da República mostrou, 
à evidência, que os admitidos após a in
corporação da emprêsa ao patrimônio 
nacional, exercem funções públicas, equi
paradas às dos extranumerários, não po
dem, portanto, acumulá-Ias com outros 
cargos públicos ou postos de oficiais da 
ativa, da reserva ou reformados (Revis
ta de Direito Administrativo, vol. 27, pá
g-ina 324). 

Estou, ássÍm, pelo indeferimento do 
pedido do Coronel João Izidro Caldas, de 
acumular os proventos de seu pôsto d(: 
militar da reserva com cargo de emprê
sa incorporada ao patrimônio da União_ 

VI - Em relação ao General Alfredo 
Bruno Gomes Martins, era oficial da 
ativa, não podia acumular o sôldo de seu 
pôsto com funções ou cargos remunera
dos em qualquer emprêsa ainda que pri
vada (Decreto-lei n.O 9.686, de 2-9-46, 
art. 30). 
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o referido oficial exerce, desde 1948, 
suas funções na Companhia Nacional de 
Álcalis, em relação à qual há lei espe
cial prevendo o exercício ali de funções 
pelo pessoal civil e militar. A lei é ex
pressa em que não poderá acumular os 
proventos do emprêgo com sôldos ou 
vencimentos. Veja-se o art. 1.0 do De
creto-lei n.o 6.411, de 10 de abril de 
1944: 

"Art. 1.0 Os funcionários públicos 
civis e os oficiais das Fôrças Armada~ 
poderão exercer, mediante autorização 
do Presidente da República e com perda 
do vencimento ou remuneração do cargo 
ou pôsto, funções técnicas ou de direção, 
de nomeação ou eletivas, na Companhia 
N acionaI de Álcalis, a que se refere o 
Decreto-lei n.O 5.684, de 20 de julho 
de 1943". 

Em face dessa lei especial, é de ser 
indeferido o pedido dêsse oficial. 

Cabe ainda assinalar que a Lei núme
ro 1. 316, de 1951, dispõe para o futuro, 
a saber para os militares que se licen-

ciassem, após sua vlgencia, "para exer
cer atividades técnicas de sua especia
lidade em organizaçpes civis ". 

Ocorre, e é de relevância assinalar, 
que lei posterior à Lei n.o 1.316 esta
belece que o cargo em sociedade de eco
nomia mista é cargo público que nenhum 
funcionário ou militar, por isso mesmo, 
pode acumular com as suas funções ou 
postos. Assim dispôs, com efeito, o ar
tigo 189 da Lei n.o 1. 711, de 1952, re
gulamentando, como vimos (item III re
tro) o dispositivo constitucional que ve
da a acumulação de cargos públicos. 

'Pelo indeferimento. 
VII - Em resumo sou de parecer: 
a) pelo deferimento do pedido do Te

nente-Coronel Antônio Carlos Zamith, c 
indeferimento dos pedidos do Coronel 
João Izidro Caldas e General Alfredo 
Bruno Gomes Martins. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 

1954. - A. Gonçalves de Oliveira, Con
sultor Geral da República. 

MILITAR - GRATIFICAÇÃO ADICIONAL - LICENÇA ESPECIAL 

- O tempo de licença especial não gozada não poderá 
ser contado em dôbro para o efeito da percepção de grati
ficação adicional. 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

PROCESSO N.O 15.553-52 

Joaquim Ribeiro da Fonseca, 2.0 Sar
gento, solicitando pagamento de gratifi
cação adicional. 

1. O pedido do requerente foi feito 
sob a fundamento de haver completado 
~m 12 de fevereiro de 1951, quinze anos 
de efetivo serviço, computado pelo dô
bro um período de licença especial não 
gozada, correspondente ao decênio de 
12-2-1937 a 12-2-1947, de acôrdo com 
o Decreto n.o 30.119-51, que interpretou 
o C.V.V.M., e Aviso n.o 799, de 23 
de novembro de 1951. 

li - Tal pedido foi deferido por des
pacho ministerial de 28-8, publicado no 
Diário Oficial de 2-9, tudo de 1952. 

Encaminhado o processo ao Ministério 
da Fazenda, a Diretoria da Despesa PÚ
blica o restituiu ao da Guerra, no cor
rente ano, a fim de ser reexaminado, 
tendo em vista que o interessado não 
completou 15 anos de efetivo serviço em 
12-2-51 e, sim, em 1952. 

IH. De fato, pelo Decreto número 
35.658, de 15 de junho de 1954, foi da
da nova redação ao art. 53 do Decreto 
n.o 30.119-51, interpretativo do art. 53 
do C. V . V . M., e segundo essa nova re
dação não poderá o tempo de licenças 
especiais não gozadas ser contado pelo 
dôbro para os efeitos do mesmo art. 53 
do C. V . V . M. E segundo o parecer da 




